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PORTARIA Na 029/93 - GP

O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

iisando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 19, inciso 29, do Regimento 

Interno desta Casa, ''de acordo com o Art. 36 da Resolução n- 10.999 de 25 de 

março de 1993 do Tribunal Superior Eleitoral, e considerando a decisão do Tri. 

bunal em Sessão do dia 13 de abril do corrente,

R E S 0 L U E:

DESIGNAR 0 Desembargador JDSE GOSSDN, e os Doutores 

SANDRA SINOES DE SOUZA DANTAS ELALI e OTALICIO PESSOA DA CUNHA LII*IA para,sob 

a Presidência do primeiro, constituírem a Comissão de Apuraçao da Consulta 

Plebiscitaria do dia 21 de abril de 1993.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 13

de abril de 1993.

Desembargador ARMANOD-^A CR^Sl A FERREIRA 
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